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Portaria

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias, a(o) funcionário(a), Ilza 

Campos Pinheiro e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 397, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 2011e 

do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Ilza Campos Pinheiro, admitido(a) em, 

31/12/2009, CPF nº 106.XXX.XXX-02, RG nº 16.XXX.XXX-75/SSP/BA, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS na função de Agente Comunitário de Saúde, 30 

dias de Férias, referente ao período 2023-2024, devendo gozá-la no período de 

01/12/2025 a 30/12/2025 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 

25 de novembro de 2025. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias, a(o) funcionário(a), 

Gonzaga Santos Gomes e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 398, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 2011e 

do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Gonzaga Santos Gomes, admitido(a) em, 

01/03/2005, CPF nº 754.XXX.XXX-04, RG nº 07.XXX.XXX-88/SSP/BA, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Administração - SEAD na função de Vigilante, 30 dias de Férias, 

referente ao período 2022-2023, devendo gozá-la no período de 01/12/2025 a 31/12/2025 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 

25 de novembro de 2025. 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.363, de 30 de setembro de 2025. 
 
 

Exonera por motivo de aposenta-
doria, o(a) servidor(a) Sr(a). Jo-
elma Araújo Cajado Oliveira do 
cargo de Professora e dá outras 
providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) por motivo de aposentadoria o(a) servidor(a) Sr(a). Joelma Ara-
újo Cajado Oliveira, ocupante do cargo de Professora, portador do RG nº. 02.XXX.XXX-
36 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 529.XXX.XXX-72, por motivo de aposentadoria.  
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de novembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.364, de 30 de setembro de 2025. 
 

Declara vacância ao cargo de Pro-
fessora em decorrência de exone-
ração por motivo de aposentado-
ria, do(a) servidor(a) Sr(a). Joelma 
Araújo Cajado Oliveira e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Declara vacância do cargo de Professora, do(a) servidor(a) Sr(a). Joelma Araújo 
Cajado Oliveira, portador do RG nº. 02.XXX.XXX-36 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 
529.XXX.XXX-72, em decorrência da exoneração por motivo de aposentadoria. 
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de novembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4C8869A0D69D54C9FCCB18558E2B697B

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001219 Estado da Bahia - terça-feira, 25 de novembro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001219 Estado da Bahia - terça-feira, 25 de novembro de 2025 Ano 8

Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.424 de 25 de novembro 2025. 

 

 

Exonera o(a) servidor(a) Glaucia Nery 

de Souza, do cargo de Assistente de Se-

cretaria e dá outras providencias. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). Glaucia Nery de Souza, portador(a) do 

RG nº. 22.XXX.XXX-11/SSP-BA e CPF nº. 034.XXX.XXX-60, do cargo de Assistente de 

Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 

cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 

funcionais assegurados até 20 de novembro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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